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Através do presente, requeiro à Mesa Diretora após o cumprimento
das formalidades regimentais e, também, previstas em nossa legislação pátria,
em especial aos comandos trazidos no art. 170 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito no sentido de
que o Município cumpra com a sua responsabilidade e seja feito um esforço
tendo como objetivo que seja feita uma parceria com os governos Estadual e
Federal, com o intuito de alocação dos recursos necessários para seja feita uma
reforma e ampliação do Açougue e Mercado Público situado na Cidade de
Cachoeirinha, bem como do açougue público situado no Distrito de Cabanas.

JUSTITICATIVA

01. Faz parte da estrutura de toda e qualquer cidade a existência de alguns
prédios públicos que dão vazão ao atendimento do público bem como ao
trabalho de servidores públicos que fazem o atendimento a população.

02. Desta feita tempos que o açougue e mercado público, são prédios essenciais
no atendimento da população, eis que tais estruturas ofertam aos cidadãos que
tem a sua renda auferida da venda de carnes e demais produtos como grãos e
especiarias a condição de poderem escoar o que produzido em local adequado.

03. Noutra ponta não se pode deixar de destacar que o espaço devido que deve
ser ofertado no açougue e mercado público, tem o condão de oferecer aos
munícipes todo conforto necessário para poderem adquirir produtos com a
qualidade e higiene necessárias.

04. Em nossa cidade há estrutura de açougue e mercado público situados tanto
na cidade de Cachoeirinha quanto no Distrito de Cábanas, entretanto n~que
toca aos mesmos, temos que há uma ciara deficiência quanto a es .utura s
prédios onde estão sediados o açougue e mercado público, princip Imente n
que concerne à higiene e manutenção das carnes.



05. Não podemos correr o risco de ver acontecer com o açougue e mercado
público, o que ocorrido em relação ao matadouro público que possuía a nossa
cidade e, infelizmente, no ano de 2012 teve as suas atividades encerradas, em
razão de solicitação do Ministério Público lastreado em laudo confeccionado pela
ADAGRO.

06. Sendo assim, solicitamos ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Ivaldo Almeida, que
impenda esforços no tocante a alocação de recursos necessários por meio de
uma parceria firmada com os governos Estadual ou Federal, com o intuito de
que seja feita uma reforma e ampliação do açougue e mercado público, situado
na cidade de Cachoeirinha, bem como do açougue situado no Distrito de
Cabanas.

07. Devemos ter em mente que o objetivo mor de toda e qualquer administração
tem a ver com a manutenção e ampliação de serviços e espaços públicos que
podem ser utilizados pela população.

08. Desta feita, o açougue e mercado público são espaços essenciais para
ofertar mais conforto e higiene não apenas para quem escoa a sua mercadoria,
mas também para os munícipes que utilizam tal estrutura e tem o direito de
acesso a um ambiente com mais estrutura e higiene.

09. Cremos que a ampliação do açougue e mercado público deve ser uma obra
casada com a reativação do matadouro público, eis que tais obras sendo feitas
ofertarão:

A - mais recursos para o município;

B - novas oportunidades de emprego aos munícipes;

C - menos sofrimentos aos marchantes, eis que não precisarão mais viajar para
inspecionar o abate de seus animais;

D - um tratamento que traga menos sofrimento aos animais no que atine ao seu
abate;

E - oferta aos munícipes que utilizam o espado açougue e mercado público, seja
para escoar mercadorias seja para adquirir, de um espaço com mais estrutura
de higiene;

F - a oferta a população cachoeirinhense de produtos de melhor qualidade e com
menor preço.

(
alença de Melo Raimundo
Vereador


